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LEI Nº 5.710/2026 
 

DISPÕE SOBRE A QUINTA REVISÃO DE METAS, PROPOSTA AO PLANO 
PLURIANUAL (PPA) DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, PARA O QUADRIÊNIO 2026/2029, LEI Nº 4.752/2021, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, Estado do Paraná, por seus representantes no Poder 
Legislativo Municipal, aprovou e o Prefeito do Município de Matelândia, em seu nome, sanciona a seguinte 
LEI: 

 

Art. 1º Em atendimento ao disposto no § 1º do art. 165 da Constituição Federal, esta lei estabelece 
a quinta revisão às metas estabelecidas no Plano Plurianual (PPA) do Município, para o quadriênio 2026/2029, 
compreendendo: 

 

 
I) Anexo I – Inclusão de metas. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA. 
Aos dezesseis dias do mês de março de 2026. 

 
 

GABRIEL DA SILVA CADINI 
Prefeito 

 

          

 

 

ANEXO I 
 

          

Ampliação de Metas PPA 2026/2029 
 

          

05 - SECRETARIA DE SAÚDE 
 

Unid.\Ação Descrição 
 

05.002 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
 

1.003 Aquisição de Veículos e Equipamentos para a Secretaria de Saúde 
 

Funcional  Meta  Saldo Anterior Ampliação Saldo Atual 
 

05.002.10.301.1030.1.003 3.0 R$ 784.666,66 R$ 560.000,00 R$ 1.344.666,66 
 

1.003 3303 01 - Recursos Ordinários / Livres  | 02 - Saúde  R$ 560.000,00 
 

Programa: 1030 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
 

Objetivo do programa: Adquirir veículos, máquinas e equipamentos para aprimorar a eficiência e a qualidade 
dos serviços públicos municipais. 

 

          

05 - SECRETARIA DE SAÚDE 
 

Unid.\Ação Descrição 
 

05.002 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
 

2.034 Manter e desenvolver ações da Divisão de Logística 
 

Funcional  Meta  Saldo Anterior Ampliação Saldo Atual 
 

05.002.10.301.1026.2.034 1.0 R$ 2.332.500,00 R$ 487.476,88 R$ 2.819.976,88 
 

2.034 33985 12 - Emendas Parlamentares | 02 - Saúde  R$ 487.476,88 
 

Programa: 1026 - ATENÇÃO BÁSICA 
 

Objetivo do programa: Assegurar assistência integral à saúde, promovendo prevenção, educação e 
equidade no atendimento para melhorar a qualidade de vida da população. 

 

          

05 - SECRETARIA DE SAÚDE 
 

Unid.\Ação Descrição 
 

05.002 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
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2.036 Manter e desenvolver ações da Divisão de Média e Alta Complexidade 
 

Funcional  Meta  Saldo Anterior Ampliação Saldo Atual 
 

05.002.10.302.1028.2.036 1.0 R$ 4.000.000,00 R$ 1.401.164,34 R$ 5.401.164,34 
 

2.036 3303 01 - Recursos Ordinários / Livres  | 02 - Saúde  R$ 1.401.164,34 
 

Programa: 1028 - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
 

Objetivo do programa: Proporcionar atendimento especializado e equitativo com exames, cirurgias e 
tratamentos intensivos, garantindo continuidade do cuidado e qualidade de vida. 

 

          

05 - SECRETARIA DE SAÚDE 
 

Unid.\Ação Descrição 
 

05.002 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
 

2.037 Manter e desenvolver ações do CISI 
 

Funcional  Meta  Saldo Anterior Ampliação Saldo Atual 
 

05.002.10.302.1028.2.037 1.0 R$ 1.844.115,70 R$ 1.154.564,53 R$ 2.998.680,23 
 

          

2.037 3303 01 - Recursos Ordinários / Livres  | 02 - Saúde  R$ 1.000.000,00 
 

2.037 3599 09 - Transferências de Programas  | 02 - Saúde  R$ 154.564,53 
 

Programa: 1028 - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
 

Objetivo do programa: Proporcionar atendimento especializado e equitativo com exames, cirurgias e 
tratamentos intensivos, garantindo continuidade do cuidado e qualidade de vida. 

 

          

05 - SECRETARIA DE SAÚDE 
 

Unid.\Ação Descrição 
 

05.002 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
 

2.040 Manter e desenvolver ações da Divisão da Farmácia 
 

Funcional  Meta  Saldo Anterior Ampliação Saldo Atual 
 

05.002.10.303.1027.2.040 1.0 R$ 2.384.800,0 R$ 127.868,06 R$ 2.512.668,06 
 

2.040 33989 12 - Emendas Parlamentares | 02 - Saúde  R$ 27.868,06 
 

2.040 3303 01 - Recursos Ordinários / Livres  | 02 - Saúde  R$ 100.000,00 
 

Programa: 1027 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
 

Objetivo do programa: Garantir acesso gratuito e equitativo a medicamentos essenciais, promovendo saúde 
e tratamento contínuo com gestão eficiente e orientação profissional. 

 

          

05 - SECRETARIA DE SAÚDE 
 

Unid.\Ação Descrição 
 

05.004 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 
 

1.005 Construção e reformas de Unidades Básicas de Saúde 
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Funcional  Meta  Saldo Anterior Ampliação Saldo Atual 
 

05.004.10.301.1026.1.005 266.16 R$ 0,00 R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 
 

1.005 3303 01 - Recursos Ordinários / Livres  | 02 - Saúde  R$ 30.000,00 
 

Programa: 1026 - ATENÇÃO BÁSICA 
 

Objetivo do programa: Assegurar assistência integral à saúde, promovendo prevenção, educação e 
equidade no atendimento para melhorar a qualidade de vida da população. 

 

          

05 - SECRETARIA DE SAÚDE 
 

Unid.\Ação Descrição 
 

05.004 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 
 

2.043 Manter e desenvolver ações do Departamento de Atenção Primária 
 

Funcional  Meta  Saldo Anterior Ampliação Saldo Atual 
 

05.004.10.301.1026.2.043 1.0 R$ 10.801.481,74 R$ 1.256.386,35 R$ 12.057.868,09 
 

2.043 33989 12 - Emendas Parlamentares | 02 - Saúde  R$ 23.816,00 
 

2.043 33985 12 - Emendas Parlamentares | 02 - Saúde  R$ 852.199,40 
 

2.043 33997 09 - Transferências de Programas  | 02 - Saúde  R$ 380.370,95 
 

Programa: 1026 - ATENÇÃO BÁSICA 
 

Objetivo do programa: Assegurar assistência integral à saúde, promovendo prevenção, educação e 
equidade no atendimento para melhorar a qualidade de vida da população. 

 

          

07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 

Unid.\Ação Descrição 
 

07.002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
 

2.071 Manter e desenvolver ações do Ensino Fundamental 
 

Funcional  Meta  Saldo Anterior Ampliação Saldo Atual 
 

07.002.12.361.1016.2.071 1.0 R$ 17.667.271,61 R$ 167.740,00 R$ 17.875.138,29 
 

2.071 3103 01 - Recursos Ordinários / Livres  | 01 - Educação  R$ 167.740,00 
 

Programa: 1016 - ENSINO FUNDAMENTAL 
 

Objetivo do programa: Promover o desenvolvimento integral de crianças por meio de alfabetização, 
raciocínio lógico, valores éticos e metodologias inovadoras, garantindo inclusão, qualidade educacional e 
preparação para o ensino médio. 

 

          

07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 

Unid.\Ação Descrição 
 

07.002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
 

2.072 Manter e desenvolver ações da Educação Infantil 
 

Funcional  Meta  Saldo Anterior Ampliação Saldo Atual 
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07.002.12.365.1015.2.072 1.0 R$ 12.023.485,30 R$ 51.000,00 R$ 12.074.485,30 
 

2.072 3103 01 - Recursos Ordinários / Livres  | 01 - Educação  R$ 51.000,00 
 

Programa: 1015 - ENSINO INFANTIL 
 

Objetivo do programa: Garantir educação de qualidade na primeira infância, por meio de acesso a creches, 
formação docente e atividades pedagógicas, visando o desenvolvimento integral e a redução das 
desigualdades. 

 

          

07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 

Unid.\Ação Descrição 
 

07.002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
 

2.074 Manter e desenvolver ações da Divisão de Transporte Escolar 
 

Funcional  Meta  Saldo Anterior Ampliação Saldo Atual 
 

07.002.12.782.1020.2.074 1.0 R$ 12.023.787,08 R$ 1.032.949,12 R$ 13.056.736,20 
 

2.074 33043 09 - Transferências de Programas  | 01 - Educação  R$ 2.426,97 
 

2.074 3000 01 - Recursos Ordinários / Livres  | 07 - Recursos de Livre  R$ 1.000.000,00 
 

2.074 33120 09 - Transferências de Programas  | 01 - Educação  R$ 215,97 
 

2.074 33127 09 - Transferências de Programas  | 01 - Educação  R$ 30.306,18 
 

Programa: 1020 - TRANSPORTE ESCOLAR 
 

Objetivo do programa: O programa garante acesso seguro e eficiente à educação para estudantes de áreas 
urbanas e rurais. Oferece frota adequada, com motoristas qualificados e rotas otimizadas. Prioriza a 
pontualidade e o conforto, atendendo às necessidades de crianças e jovens. Contribui para a redução da 
evasão escolar, promovendo igualdade de oportunidades. É voltado para alunos da rede pública, assegurando 
inclusão e mobilidade. 

 

          

07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 

Unid.\Ação Descrição 
 

07.004 DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
 

2.077 Manter e desenvolver ações do Departamento de Alimentação Escolar 
 

Funcional  Meta  Saldo Anterior Ampliação Saldo Atual 
 

07.004.12.306.1021.2.077 1.0 R$ 2.947.835,79 R$ 488,12 R$ 2.948.323,91 
 

2.077 33042 09 - Transferências de Programas  | 01 - Educação  R$ 488,12 
 

Programa: 1021 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
 

Objetivo do programa: Garantir alimentação escolar de qualidade para estudantes da rede pública, 
promovendo saúde, aprendizado e equidade, com uso de ingredientes saudáveis, gestão participativa e foco 
na sustentabilidade. 
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LEI Nº 5.711/2026 
 

DISPÕE SOBRE A QUINTA ALTERAÇÃO PROPOSTA A LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO) DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, 
ESTADO DO PARANÁ PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025, LEI Nº 
5.424/2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, Estado do Paraná, por seus representantes no Poder 
Legislativo Municipal, aprovou e o Prefeito do Município de Matelândia, em seu nome, sanciona a seguinte 
LEI: 

 

Art. 1º Em atendimento ao disposto no § 2º do art. 165 da Constituição Federal, esta lei estabelece 
a quinta revisão às metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do Município, para o 
exercício financeiro de 2026, Lei 5.424, de 19 de dezembro de 2024, compreendendo: 

 

 
I) Anexo I – Inclusão de metas. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA. 

Aos dezesseis dias do mês de março de 2026. 
 
 
 

GABRIEL DA SILVA CADINI 
Prefeito 

 

       

 

ANEXO I 
 

METAS E PRIORIDADES - ART. 165 CF/88, § 2º 
 

Ampliação de Metas e Prioridades LDO 2026 
 

       

05 - SECRETARIA DE SAÚDE 
 

05.002 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
 

05.002.10.301.1030.1.003 - Aquisição de Veículos e Equipamentos para a Secretaria de Saúde 
 

Meta física: 3.0 Total da ampliação R$ 560.000,00 
 

Fonte Tipo de fonte Tipo de recurso Ampliação 
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3303 Vinculado Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores R$ 560.000,00 
 

       

05 - SECRETARIA DE SAÚDE 
 

05.002 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
 

05.002.10.301.1026.2.034 - Manter e desenvolver ações da Divisão de Logística 
 

Meta física: 1.0 Total da ampliação R$ 487.476,88 
 

Fonte Tipo de fonte Tipo de recurso Ampliação 
 

33985 Vinculado Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores R$ 487.476,88 
 

       

05 - SECRETARIA DE SAÚDE 
 

05.002 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
 

05.002.10.302.1028.2.036 - Manter e desenvolver ações da Divisão de Média e Alta  
 

Meta física: 1.0 Total da ampliação R$ 1.401.164,34 
 

Fonte Tipo de fonte Tipo de recurso Ampliação 
 

3303 Vinculado Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores R$ 1.401.164,34 
 

       

05 - SECRETARIA DE SAÚDE 
 

05.002 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
 

05.002.10.302.1028.2.037 - Manter e desenvolver ações do CISI 
 

Meta física: 1.0 Total da ampliação R$ 1.154.564,53 
 

Fonte Tipo de fonte Tipo de recurso Ampliação 
 

3303 Vinculado Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores R$ 1.000.000,00 
 

3599 Vinculado Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores R$ 154.564,53 
 

       

05 - SECRETARIA DE SAÚDE 
 

05.002 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
 

05.002.10.303.1027.2.040 - Manter e desenvolver ações da Divisão da Farmácia 
 

Meta física: 1.0 Total da ampliação R$ 127.868,06 
 

Fonte Tipo de fonte Tipo de recurso Ampliação 
 

33989 Vinculado Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores R$ 27.868,06 
 

3303 Vinculado Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores R$ 100.000,00 
 

       

05 - SECRETARIA DE SAÚDE 
 

05.004 - DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 
 

05.004.10.301.1026.1.005 - Construção e reformas de Unidades Básicas de Saúde 
 

Meta física: 266.16 Total da ampliação R$ 30.000,00 
 

Fonte Tipo de fonte Tipo de recurso Ampliação 
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3303 Vinculado Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores R$ 30.000,00 
 

       

05 - SECRETARIA DE SAÚDE 
 

05.004 - DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 
 

05.004.10.301.1026.2.043 - Manter e desenvolver ações do Departamento de Atenção  
 

Meta física: 1.0 Total da ampliação R$ 1.256.386,35 
 

Fonte Tipo de fonte Tipo de recurso Ampliação 
 

33989 Vinculado Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores R$ 23.816,00 
 

33985 Vinculado Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores R$ 852.199,40 
 

33997 Vinculado Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores R$ 380.370,95 
 

       

07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 

07.002 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
 

07.002.12.361.1016.2.071 - Manter e desenvolver ações do Ensino Fundamental 
 

Meta física: 1.0 Total da ampliação R$ 167.740,00 
 

Fonte Tipo de fonte Tipo de recurso Ampliação 
 

3103 Vinculado Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores R$ 167.740,00 
 

       

07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 

07.002 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
 

07.002.12.365.1015.2.072 - Manter e desenvolver ações da Educação Infantil 
 

Meta física: 1.0 Total da ampliação R$ 51.000,00 
 

Fonte Tipo de fonte Tipo de recurso Ampliação 
 

3103 Vinculado Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores R$ 51.000,00 
 

       

07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 

07.002 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
 

07.002.12.782.1020.2.074 - Manter e desenvolver ações da Divisão de Transporte Escolar 
 

Meta física: 1.0 Total da ampliação R$ 1.032.949,12 
 

Fonte Tipo de fonte Tipo de recurso Ampliação 
 

33043 Vinculado Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores R$ 2.426,97 
 

3000 Livre Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores R$ 1.000.000,00 
 

33120 Vinculado Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores R$ 215,97 
 

33127 Vinculado Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores R$ 30.306,18 
 

       

07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 

07.004 - DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
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07.004.12.306.1021.2.077 - Manter e desenvolver ações do Departamento de Alimentação  
 

Meta física: 1.0 Total da ampliação R$ 488,12 
 

Fonte Tipo de fonte Tipo de recurso Ampliação 
 

33042 Vinculado Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores R$ 488,12 
 

 
 

LEI Nº 5.712/2026 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR UM CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE 
MATELÂNDIA/PR PARA O EXERCÍCIO 2026 E PROMOVE ALTERAÇÕES 
NO PLANO PLURIANUAL 2026-2029 E NA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS 2026. 

O POVO DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, Estado do Paraná, por seus representantes no Poder 
Legislativo Municipal, aprovou e o Prefeito do Município de Matelândia, em seu nome, sanciona a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, em conformidade com o inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64, até a importância de até 
R$ 4.525.072,87 (quatro milhões, quinhentos e vinte e cinco mil, setenta e dois reais e oitenta e sete centavos) 
para a inclusão das seguintes dotações ao orçamento vigente, conforme segue: 

Suplementação: 

05 : SECRETARIA DE SAÚDE 

05.002 : DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

05.002.10.301.1026.2.034 : Manter e desenvolver ações da Divisão de Logística 

295 - 3.3.90.30.00.00  33985  MATERIAL DE CONSUMO R$487.476,88 

05.002.10.302.1028.2.036 : Manter e desenvolver ações da Divisão de Média e Alta  

334 - 3.3.90.39.00.00  3303  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$1.401.164,34 

05.002.10.302.1028.2.037 : Manter e desenvolver ações do CISI 

336 - 3.3.71.70.00.00  3303  RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO R$1.000.000,00 

05.002.10.303.1027.2.040 : Manter e desenvolver ações da Divisão da Farmácia 

381 - 3.3.72.32.00.00  3303  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$100.000,00 
384 - 3.3.90.32.00.00  33989  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$27.868,06 

05.004 : DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 

05.004.10.301.1026.2.043 : Manter e desenvolver ações do Departamento de Atenção Primária 

432 - 3.3.90.30.00.00  33985  MATERIAL DE CONSUMO R$102.472,90 
433 - 3.3.90.32.00.00  33989  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$23.816,00 
433 - 3.3.90.32.00.00  33985  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$170.468,53 
435 - 3.3.90.34.00.00  33997  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE  R$380.370,95 
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438 - 3.3.90.37.00.00  33985  LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA R$358.696,32 
439 - 3.3.90.39.00.00  33985  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$220.561,65 

07 : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

07.002 : DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.002.12.361.1016.2.071 : Manter e desenvolver ações do Ensino Fundamental 

640 - 3.3.90.32.00.00  3103  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$167.740,00 

07.002.12.365.1015.2.072 : Manter e desenvolver ações da Educação Infantil 

662 - 3.3.90.32.00.00  3103  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$51.000,00 

07.002.12.782.1020.2.074 : Manter e desenvolver ações da Divisão de Transporte Escolar 
  

697 - 3.3.90.30.00.00  33127  MATERIAL DE CONSUMO R$30.306,18 
697 - 3.3.90.30.00.00  33043  MATERIAL DE CONSUMO R$2.426,97 
697 - 3.3.90.30.00.00  33120  MATERIAL DE CONSUMO R$215,97 

07.004 : DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

07.004.12.306.1021.2.077 : Manter e desenvolver ações do Departamento de Alimentação  

746 - 3.3.90.32.00.00  33042  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$488,12 
  

Total Suplementação: R$ 4.525.072,87 

Art 2º - O Crédito Adicional autorizado no art. 1º, será custeado com a utilização de recursos 
provenientes do superavit financeiro por fontes de recursos provenientes do Superavit financeiro, apurado em 
balanço patrimonial do exercício anterior, conforme preceitua o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal 
4.320/64, conforme segue: 

Fontes com Superavit: 
  

Fonte: 3103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Exerc. Ant. R$218.740,00 
Fonte: 3303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exerc. Ant R$2.501.164,34 
Fonte: 33042 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de  R$488,12 
Fonte: 33043 - Transf. de Recursos do FNDE Referentes ao PNAT -  (Exec. Ant) R$2.426,97 
Fonte: 33120 - Programa Transporte Escolar (União) - Exerc. Ant. R$215,97 
Fonte: 33127 - Progr.Transp.Escolar 2008-Est. Exerc. Ant R$30.306,18 
Fonte: 33985 - EMENDA PARLAMENTAR 9680006 APS  - Exerc. Anterior R$1.339.676,28 
Fonte: 33989 - EMENDA PARLAMENTAR 20380010 INCREMENTO PAP PORTARIA 7413 - Exerc.  R$51.684,06 
Fonte: 33997 - EMENDA PARLAMENTAR 50410001 - COMISSÃO DE SAÚDE - INCREMENTO  R$380.370,95 

Total Suplementação: R$ 4.525.072,87 
  

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA. 
Aos dezesseis dias do mês de março de 2026. 

 
 
 

GABRIEL DA SILVA CADINI 
Prefeito 

 

 
   

LEI Nº 5.713/2026 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR UM CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE 
MATELÂNDIA/PR PARA O EXERCÍCIO 2026 E PROMOVE ALTERAÇÕES 
NO PLANO PLURIANUAL 2026-2029 E NA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS 2026. 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, Estado do Paraná, por seus representantes no Poder 
Legislativo Municipal, aprovou e o Prefeito do Município de Matelândia, em seu nome, sanciona a seguinte 
LEI: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, em conformidade com o inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64, até a importância de até 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para a inclusão das seguintes dotações ao orçamento vigente, conforme 
segue: 

 

Suplementação: 
 

07 : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

07.002 : DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
 

07.002.12.782.1020.2.074 : Manter e desenvolver ações da Divisão de Transporte Escolar 
 

698 - 3.3.90.33.00.00  3000  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$1.000.000,00 
 

   

Total Suplementação: R$ 1.000.000,00 
 

Art 2º - O Crédito Adicional autorizado no art. 1º, será custeado com a utilização de recursos 
provenientes do superavit financeiro por fontes de recursos provenientes do Superavit financeiro, apurado em 
balanço patrimonial do exercício anterior, conforme preceitua o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal 
4.320/64, conforme segue: 

 

Fontes com Superavit: 

 

   

Fonte: 3000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exerc. Ant. R$1.000.000,00 
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Total Suplementação: R$ 1.000.000,00 
 

  

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA. 

Aos dezesseis dias do mês de março de 2026. 
 
 
 

GABRIEL DA SILVA CADINI 
Prefeito 

 

 

LEI Nº 5.714/2026 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR UM CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE 
MATELÂNDIA/PR PARA O EXERCÍCIO 2026 E PROMOVE ALTERAÇÕES 
NO PLANO PLURIANUAL 2026-2029 E NA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS 2026. 

O POVO DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, Estado do Paraná, por seus representantes no Poder 
Legislativo Municipal, aprovou e o Prefeito do Município de Matelândia, em seu nome, sanciona a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de Crédito Adicional 
Especial, em conformidade com o inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64, até a importância de até R$ 744.564,53 
(setecentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e três centavos) para a 
inclusão das seguintes dotações ao orçamento vigente, conforme segue: 

Suplementação: 

05 : SECRETARIA DE SAÚDE 

05.002 : DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

05.002.10.301.1030.1.003 : Aquisição de Veículos e Equipamentos para a Secretaria de Saúde 

1114 - 4.4.90.52.00.00  3303  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$560.000,00 

05.002.10.302.1028.2.037 : Manter e desenvolver ações do CISI 

1118 - 3.3.72.39.00.00  3599  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$154.564,53 

05.004 : DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 

05.004.10.301.1026.1.005 : Construção e reformas de Unidades Básicas de Saúde 

1117 - 4.4.90.51.00.00  3303  OBRAS E INSTALAÇÕES R$30.000,00 
  

Total Suplementação: R$ 744.564,53 
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Art 2º - O Crédito Adicional autorizado no art. 1º, será custeado com a utilização de recursos 
provenientes do superavit financeiro por fontes de recursos provenientes do Superavit financeiro, apurado em 
balanço patrimonial do exercício anterior, conforme preceitua o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal 
4.320/64, conforme segue: 

Fontes com Superavit: 
  

Fonte: 3303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exerc. Ant R$590.000,00 
Fonte: 3599 - REPASSE FINANCEIRO ESTADUAL MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - Exerc.Ant R$154.564,53 

 

Total Suplementação: R$ 744.564,53 
 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA. 

Aos dezesseis dias do mês de março de 2026. 
 
 
 

GABRIEL DA SILVA CADINI 
Prefeito 

 
DECRETO Nº 5.576/2026 

REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 5.712/2026 QUE AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE 
MATELÂNDIA/PR PARA O EXERCÍCIO 2026 E PROMOVE ALTERAÇÕES 
NO PLANO PLURIANUAL 2026-2029 E NA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS 2026. 

O Prefeito do Município de Matelândia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, resolve e  
 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica regulamentada a Lei Municipal nº 5.712/2026 que autoriza o Poder Executivo Municipal 
a proceder à abertura de Crédito Adicional Suplementar, em conformidade com o inciso I do art. 41 da Lei 
4.320/64, até a importância de até R$ 4.525.072,87 (quatro milhões, quinhentos e vinte e cinco mil, setenta e 
dois reais e oitenta e sete centavos) para a inclusão das seguintes dotações ao orçamento vigente, conforme 
segue: 

Suplementação: 
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05 : SECRETARIA DE SAÚDE 

05.002 : DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

05.002.10.301.1026.2.034 : Manter e desenvolver ações da Divisão de Logística 

295 - 3.3.90.30.00.00  33985  MATERIAL DE CONSUMO R$487.476,88 

05.002.10.302.1028.2.036 : Manter e desenvolver ações da Divisão de Média e Alta  

334 - 3.3.90.39.00.00  3303  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$1.401.164,34 

05.002.10.302.1028.2.037 : Manter e desenvolver ações do CISI 

336 - 3.3.71.70.00.00  3303  RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO R$1.000.000,00 

05.002.10.303.1027.2.040 : Manter e desenvolver ações da Divisão da Farmácia 

381 - 3.3.72.32.00.00  3303  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$100.000,00 
384 - 3.3.90.32.00.00  33989  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$27.868,06 

05.004 : DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 

05.004.10.301.1026.2.043 : Manter e desenvolver ações do Departamento de Atenção Primária 

432 - 3.3.90.30.00.00  33985  MATERIAL DE CONSUMO R$102.472,90 
433 - 3.3.90.32.00.00  33989  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$23.816,00 
433 - 3.3.90.32.00.00  33985  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$170.468,53 
435 - 3.3.90.34.00.00  33997  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE  R$380.370,95 
438 - 3.3.90.37.00.00  33985  LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA R$358.696,32 
439 - 3.3.90.39.00.00  33985  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$220.561,65 

07 : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

07.002 : DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.002.12.361.1016.2.071 : Manter e desenvolver ações do Ensino Fundamental 

640 - 3.3.90.32.00.00  3103  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$167.740,00 

07.002.12.365.1015.2.072 : Manter e desenvolver ações da Educação Infantil 

662 - 3.3.90.32.00.00  3103  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$51.000,00 

07.002.12.782.1020.2.074 : Manter e desenvolver ações da Divisão de Transporte Escolar 
  

697 - 3.3.90.30.00.00  33127  MATERIAL DE CONSUMO R$30.306,18 
697 - 3.3.90.30.00.00  33043  MATERIAL DE CONSUMO R$2.426,97 
697 - 3.3.90.30.00.00  33120  MATERIAL DE CONSUMO R$215,97 

07.004 : DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

07.004.12.306.1021.2.077 : Manter e desenvolver ações do Departamento de Alimentação  

746 - 3.3.90.32.00.00  33042  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$488,12 
  

Total Suplementação: R$ 4.525.072,87 

Art 2º - O Crédito Adicional autorizado no art. 1º, será custeado com a utilização de recursos 
provenientes do superavit financeiro por fontes de recursos provenientes do Superavit financeiro, apurado em 
balanço patrimonial do exercício anterior, conforme preceitua o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal 
4.320/64, conforme segue: 

Fontes com Superavit: 
  

Fonte: 3103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Exerc. Ant. R$218.740,00 
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Fonte: 3303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exerc. Ant R$2.501.164,34 
Fonte: 33042 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de  R$488,12 
Fonte: 33043 - Transf. de Recursos do FNDE Referentes ao PNAT -  (Exec. Ant) R$2.426,97 
Fonte: 33120 - Programa Transporte Escolar (União) - Exerc. Ant. R$215,97 
Fonte: 33127 - Progr.Transp.Escolar 2008-Est. Exerc. Ant R$30.306,18 
Fonte: 33985 - EMENDA PARLAMENTAR 9680006 APS  - Exerc. Anterior R$1.339.676,28 
Fonte: 33989 - EMENDA PARLAMENTAR 20380010 INCREMENTO PAP PORTARIA 7413 - Exerc.  R$51.684,06 
Fonte: 33997 - EMENDA PARLAMENTAR 50410001 - COMISSÃO DE SAÚDE - INCREMENTO  R$380.370,95 

Total Suplementação: R$ 4.525.072,87 
  

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA. 

Aos dezesseis dias do mês de março de 2026. 
 
 
 

GABRIEL DA SILVA CADINI 
Prefeito 

 
DECRETO Nº 5.577/2026 

REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 5.713/2026 QUE AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE 
MATELÂNDIA/PR PARA O EXERCÍCIO 2026 E PROMOVE ALTERAÇÕES 
NO PLANO PLURIANUAL 2026-2029 E NA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS 2026. 

O Prefeito do Município de Matelândia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, resolve e  
 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica regulamentada a Lei Municipal nº 5.713/2026 que autoriza o Poder Executivo Municipal 
a proceder à abertura de Crédito Adicional Suplementar, em conformidade com o inciso I do art. 41 da Lei 
4.320/64, até a importância de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para a inclusão das seguintes 
dotações ao orçamento vigente, conforme segue: 

Suplementação: 

07 : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
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07.002 : DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.002.12.782.1020.2.074 : Manter e desenvolver ações da Divisão de Transporte Escolar 

698 - 3.3.90.33.00.00  3000  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$1.000.000,00 
  

Total Suplementação: R$ 1.000.000,00 

Art 2º - O Crédito Adicional autorizado no art. 1º, será custeado com a utilização de recursos 
provenientes do superavit financeiro por fontes de recursos provenientes do Superavit financeiro, apurado em 
balanço patrimonial do exercício anterior, conforme preceitua o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal 
4.320/64, conforme segue: 

Fontes com Superavit: 
  

Fonte: 3000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exerc. Ant. R$1.000.000,00 
 

Total Suplementação: R$ 1.000.000,00 
 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA. 

Aos dezesseis dias do mês de março de 2026. 
 
 
 

GABRIEL DA SILVA CADINI 
Prefeito 

 
DECRETO Nº 5.578/2026 

REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 5.714/2026 QUE AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR UM CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA/PR 
PARA O EXERCÍCIO 2026 E PROMOVE ALTERAÇÕES NO PLANO 
PLURIANUAL 2026-2029 E NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
2026. 

O Prefeito do Município de Matelândia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, resolve e  
 

D E C R E T A: 
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Art. 1º - Fica regulamentada a Lei Municipal nº 5.714/2026 que autoriza o Poder Executivo Municipal 
a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial, em conformidade com o inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64, 
até a importância de até R$ 744.564,53 (setecentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e sessenta e quatro 
reais e cinquenta e três centavos) para a inclusão das seguintes dotações ao orçamento vigente, conforme 
segue: 

Suplementação: 

05 : SECRETARIA DE SAÚDE 

05.002 : DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

05.002.10.301.1030.1.003 : Aquisição de Veículos e Equipamentos para a Secretaria de Saúde 

1114 - 4.4.90.52.00.00  3303  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$560.000,00 

05.002.10.302.1028.2.037 : Manter e desenvolver ações do CISI 

1118 - 3.3.72.39.00.00  3599  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$154.564,53 

05.004 : DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 

05.004.10.301.1026.1.005 : Construção e reformas de Unidades Básicas de Saúde 

1117 - 4.4.90.51.00.00  3303  OBRAS E INSTALAÇÕES R$30.000,00 
  

Total Suplementação: R$ 744.564,53 

Art 2º - O Crédito Adicional autorizado no art. 1º, será custeado com a utilização de recursos 
provenientes do superavit financeiro por fontes de recursos provenientes do Superavit financeiro, apurado em 
balanço patrimonial do exercício anterior, conforme preceitua o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal 
4.320/64, conforme segue: 

Fontes com Superavit: 
  

Fonte: 3303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exerc. Ant R$590.000,00 
Fonte: 3599 - REPASSE FINANCEIRO ESTADUAL MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - Exerc.Ant R$154.564,53 

 

Total Suplementação: R$ 744.564,53 
 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA. 

Aos dezesseis dias do mês de março de 2026. 
 
 

GABRIEL DA SILVA CADINI 
Prefeito 

 
PORTARIA Nº 20.399/2026 

 

HOMOLOGA PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO Nº 01/2026. 
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 O Prefeito Municipal de Matelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. Fica HOMOLOGADO, na conformidade do Anexo I da presente 
Portaria, o Processo Seletivo Simplificado 01/2026, destinado a selecionar estagiários para cadastro 
reserva em Nível Médio, Pós Médio e Graduação, para o Município de Matelândia. 
 
 Art. 2º. A convocação dos candidatos acontecerá na medida da necessidade 
do serviço público, observada rigorosamente a ordem de classificação dos aprovados e será 
publicada no endereço eletrônico www.matelandia.pr.gov.br, no link Diário Oficial Eletrônico. 
 
 Art. 3º. O prazo de duração do contrato de trabalho será de até 12 (doze) 
meses, observada a conveniência, oportunidade e necessidade da Administração Pública, podendo 
ser prorrogado por igual período, não excedendo o período de 02 (dois) anos, conforme estabelecido 
na Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008 e Lei Municipal nº 1.979/2009. 
 
 § 1º. O candidato convocado deverá comparecer ao Departamento de Gestão 
de Pessoas, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da convocação para manifestar o seu interesse 
na vaga ofertada. 
 
 § 2º. O não comparecimento do candidato convocado implica na renúncia 
tácita da vaga, sendo convocado o candidato com a classificação imediatamente posterior. 
 
 Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA  

Aos dezesseis dias do mês de março de 2026. 
 
 
 

GABRIEL DA SILVA CADINI 
Prefeito  

 
 
 

ANEXO I – HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 

PROCESSO SELETIVO ESTÁGIO Nº 01/2026 
 

CANDIDATO(A)S CLASSIFICADO(A)S NA CONDIÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA   
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DIREITO  

Class. 
Coas   

Class. 
Geral 

Código   Nome   Curso   D. N.   L.P.   Mat.   Inf.   C.G. N.F   R.F   

1 5 84884 DANIELLY DA SILVA MACEDO DIREITO 01/10/07 15 25 25 25 90 A 

 
TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 

Class. 
Coas   

Class. 
Geral 

Código   Nome   Curso   D. N.   L.P.   Mat.   Inf.   C.G. N.F   R.F   

1 2 84899 
BRAIAN GUSTAVO POMPEO DA 
SILVA 

TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO - A 
DISTÂNCIA 

25/06/02 15 25 25 20 85 A 

 

CLASSIFICAÇÃO GERAL  
 

ADMINISTRAÇÃO 

Class.   Código   Nome   Curso   D. N.   L.P.   Mat.   Inf.   C.G. N.F   R.F   

1 84882 DANIELA DE OLIVEIRA DA SILVA ADMINISTRAÇÃO - À DISTÂNCIA 03/03/96 10 25 25 25 85 A 

 
ARQUITETURA 

Class.   Código   Nome   Curso   D. N.   L.P.   Mat.   Inf.   C.G. N.F   R.F   

1 84897 NAYARA CAMILLY GASPARIN ARQUITETURA E URBANISMO 06/01/08 10 25 25 20 80 A 

 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

Class.   Código   Nome   Curso   D. N.   L.P.   Mat.   Inf.   C.G. N.F   R.F   

1 84869 ALISA KRUGER VIEIRA CIÊNCIAS CONTÁBEIS 03/11/05 15 25 25 25 90 A 

2 84961 NICOLAS SOUZA SADOSKI CIÊNCIAS CONTÁBEIS - À DISTÂNCIA 29/09/08 15 25 25 20 85 A 

3 84871 FABIANA NUNES DE MORAIS CIÊNCIAS CONTÁBEIS - À DISTÂNCIA 13/11/94 5 25 25 20 75 A 

 
DIREITO 

Class.   Código   Nome   Curso   D. N.   L.P.   Mat.   Inf.   C.G. N.F   R.F   

1 84893 LUIZ FERNANDO PAGGI BREDA DIREITO 07/03/88 15 25 25 25 90 A 

2 85249 GABRIELLY EDUARDA WOLF DIREITO 18/09/02 15 25 25 25 90 A 

3 84963 GISELE EDUARDA CALABRESI DIREITO 06/06/03 15 25 25 25 90 A 

4 84891 GABRIEL ROCHENBACH DIREITO 03/04/07 15 25 25 25 90 A 

5 84884 DANIELLY DA SILVA MACEDO DIREITO 01/10/07 15 25 25 25 90 A 

6 85002 MATHEUS KOETZ DOS SANTOS DIREITO 23/03/08 15 25 25 25 90 A 

7 84872 AMANDA CRISTINA DE MORAIS DIREITO 30/05/08 15 25 25 25 90 A 

8 84889 ANA CLARA VARGAS DIREITO 14/10/07 20 25 20 20 85 A 

9 84892 
ANDRESSA DOS SANTOS PEREIRA DA 
COSTA 

DIREITO 08/10/04 10 25 25 25 85 A 

10 85201 CASSIA TAVARES LICHESKI DIREITO 17/07/04 5 25 25 20 75 A 

 
EDUCAÇÃO FÍSICA LICENCIATURA 

Class.   Código   Nome   Curso   D. N.   L.P.   Mat.   Inf.   C.G. N.F   R.F   

1 82254 MARIA MADALENA DE SOUZA 
LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO 
FÍSICA - À DISTÂNCIA 

25/11/86 20 25 25 25 95 A 
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EDUCAÇÃO FÍSICA BACHARELADO 

Class.   Código   Nome   Curso   D. N.   L.P.   Mat.   Inf.   C.G. N.F   R.F   

1 84853 CAMILA NATHALIA ARGENTE EDUCAÇÃO FÍSICA 13/11/06 20 25 25 25 95 A 

2 84999 
ANTONIO CARLOS SOARES DA 
SILVEIRA FILHO 

EDUCAÇÃO FÍSICA - BACHARELADO  
- À DISTÂNCIA 

11/09/03 15 25 25 25 90 A 

3 85206 KAUAN FELIPE DE SOUZA DOS SANTOS 
EDUCAÇÃO FÍSICA - BACHARELADO  
- À DISTÂNCIA 

20/08/04 15 25 25 25 90 A 

4 84867 
MARIA EDUARDA CORDEIRO DE 
ABREU 

EDUCAÇÃO FÍSICA - BACHARELADO  13/11/05 15 25 25 25 90 A 

5 85041 FABIOLA DOS SANTOS 
EDUCAÇÃO FÍSICA - BACHARELADO  
- À DISTÂNCIA 

21/06/95 10 25 25 25 85 A 

 
EDUCAÇÃO 

Class.   Código   Nome   Curso   D. N.   L.P.   Mat.   Inf.   C.G. N.F   R.F   

1 84986 NATALIA DE CAMARGO TARTARO 
LICENCIATURA EM PEDAGOGIA - 
EAD 

16/04/04 20 25 25 25 95 A 

2 84855 
BIANCA KATERIN GUNTHER 
GREVENHAGEN 

PEDAGOGIA LICENCIATURA - À 
DISTÂNCIA 

27/02/07 20 25 25 25 95 A 

3 84890 VANETE DOS SANTOS DE JESUS 
LICENCIATURA EM PEDAGOGIA - 
EAD 

29/12/89 20 25 25 20 90 A 

4 85005 
ELIZETE TEREZINHA MEZZOMO DE 
CAMPOS 

LICENCIATURA EM PEDAGOGIA - 
EAD 

15/07/84 15 25 25 25 90 A 

5 84877 ANA CRISTINA RODRIGUES 
PEDAGOGIA LICENCIATURA - À 
DISTÂNCIA 

24/04/88 15 25 25 25 90 A 

6 84910 ELIANE BORGES DE OLIVEIRA 
PEDAGOGIA LICENCIATURA - À 
DISTÂNCIA 

07/08/97 15 25 25 25 90 A 

7 84844 
DANIELLA LUIZA SAVARIANI DOS 
SANTOS 

LICENCIATURA EM PEDAGOGIA - 
EAD 

26/04/07 15 25 25 25 90 A 

8 84848 MANUELA BUURON STAUDT 
LICENCIATURA EM PEDAGOGIA - 
EAD 

12/05/07 15 25 25 25 90 A 

9 85188 KAMILLY VITORIA DE MORAIS 
LICENCIATURA EM PEDAGOGIA - 
EAD 

09/06/07 15 25 25 25 90 A 

10 84845 ANA FLAVIA MENGARDA 
PEDAGOGIA LICENCIATURA - À 
DISTÂNCIA 

30/08/07 15 25 25 25 90 A 

11 84997 ROSENI DE SOUZA LEITE 
LICENCIATURA EM PEDAGOGIA - 
EAD 

16/06/74 20 25 15 25 85 A 

12 84940 
CACILDE PESSATTO DE SIQUEIRA 
SCHMITZ 

LICENCIATURA EM PEDAGOGIA - 
EAD 

29/08/73 15 25 25 20 85 A 

13 84864 MARLI NOVACK 
LICENCIATURA EM PEDAGOGIA - 
EAD 

07/07/88 15 25 25 20 85 A 

14 84907 
CAMYLE VITORIA PEREIRA DOS 
SANTOS 

LICENCIATURA EM PEDAGOGIA - 
EAD 

05/06/02 15 25 25 20 85 A 

15 84846 ELOISA ANDRADE CATANIO PEDAGOGIA 04/08/05 10 25 25 25 85 A 

16 84859 MARIANA PIRES DOS SANTOS 
PEDAGOGIA LICENCIATURA - À 
DISTÂNCIA 

03/02/07 10 25 25 25 85 A 

17 84849 VINICIUS YURI BORSTEL KOTTWITZ 
LICENCIATURA EM PEDAGOGIA - 
EAD 

06/02/07 10 25 25 25 85 A 

18 84858 SARAH DA SILVA DE MELO PEDAGOGIA 31/08/07 10 25 25 25 85 A 

19 84857 SARAH SOUZA NOGUEIRA 
LICENCIATURA EM PEDAGOGIA - 
EAD 

02/05/08 10 25 25 25 85 A 
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20 85190 RAFAELA SUZIN PEDAGOGIA - EAD 23/07/08 10 25 25 25 85 A 

21 85080 ANDRE AUGUSTO BAZANELLA 
LICENCIATURA EM PEDAGOGIA - 
EAD 

23/10/08 10 25 25 25 85 A 

22 84909 YASMIN DE CARLI NUNES 
PEDAGOGIA LICENCIATURA - À 
DISTÂNCIA 

20/10/00 10 20 20 20 70 A 

23 85074 CLEONICE KEILA DE SOUZA CARDOSO 
LICENCIATURA EM PEDAGOGIA - 
EAD 

22/12/94 5 25 20 20 70 A 

 
ENFERMAGEM 

Class.   Código   Nome   Curso   D. N.   L.P.   Mat.   Inf.   C.G. N.F   R.F   

1 84914 ELISSANDRA MARCELINO DA SILVA ENFERMAGEM 08/02/92 10 25 25 25 85 A 

 
 

FARMÁCIA 

Class.   Código   Nome   Curso   D. N.   L.P.   Mat.   Inf.   C.G. N.F   R.F   

1 84870 SARA RANCAN FARMÁCIA 11/09/06 10 25 25 25 85 A 

 
 

FONOAUDIOLOGIA 

Class.   Código   Nome   Curso   D. N.   L.P.   Mat.   Inf.   C.G. N.F   R.F   

1 84903 CAMILA CAROLINA VENTURA FONOAUDIOLOGIA - EAD 04/03/91 10 20 25 25 80 A 

 
FORMAÇÃO DE DOCENTES 

Class.   Código   Nome   Curso   D. N.   L.P.   Mat.   Inf.   C.G. N.F   R.F   

1 84998 ANA MARIA ZANELLA 
FORMAÇÃO DE DOCENTES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL 

30/07/09 15 25 25 25 90 A 

2 84854 ANY CLARA MARTINS 
FORMAÇÃO DE DOCENTES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL 

16/09/09 15 25 25 25 90 A 

3 84896 JULIA WEBER MENONCIN 
FORMAÇÃO DE DOCENTES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL 

23/01/10 15 25 25 25 90 A 

4 85003 KELLY LOURENCO DE SOUZA CIQUEIRA 

NEM - FORMAÇÃO DE DOCENTES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL - 
INTEGRADO 

30/12/08 10 25 25 25 85 A 

5 85049 ISABELA LETICIA SCHAFASCHEK 

NEM - FORMAÇÃO DE DOCENTES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL - 
INTEGRADO 

04/08/09 10 25 25 25 85 A 

6 84971 NATHALIA EMANUELY SOUZA 
FORMAÇÃO DE DOCENTES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL 

10/08/09 10 25 25 25 85 A 

7 84989 ISABELA VITORIA AMPESSAN 
FORMAÇÃO DE DOCENTES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL 

26/08/09 10 25 25 25 85 A 

8 84865 LARA NACONESKI SEEFELDT 
FORMAÇÃO DE DOCENTES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL 

04/09/09 10 25 25 25 85 A 
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9 84911 MURIEL RODRIGUES NEVES BISCHOFF 
FORMAÇÃO DE DOCENTES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL 

15/01/10 15 20 20 25 80 A 

10 85034 GUSTAVO FLORES GUEDES 
FORMAÇÃO DE DOCENTES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL 

28/10/09 10 20 25 25 80 A 

11 84968 GABRIELA PAULA GOERCK RODRIGUES 
FORMAÇÃO DE DOCENTES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL 

06/10/09 10 20 25 20 75 A 

12 84984 
PALLOMA STEFANY DE MOURA 
ACCORDI 

NEM - FORMAÇÃO DE DOCENTES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL - 
INTEGRADO 

13/10/09 10 20 25 20 75 A 

 
INFORMÁTICA 

Class.   Código   Nome   Curso   D. N.   L.P.   Mat.   Inf.   C.G. N.F   R.F   

1 85166 ANA CECILIA DE MORAIS CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO INFORMÁTICA 01/10/05 20 25 25 25 95 

2 84900 JOHANNES DE BONA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO INFORMÁTICA 08/04/99 15 25 25 25 90 

3 85000 DIEGO MATIAS DA SILVA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO INFORMÁTICA 11/09/06 15 25 25 25 90 

4 85191 FLAVIO AUGUSTO STUPP DE OLIVEIRA ENGENHARIA DE SOFTWARE - EAD INFORMÁTICA 16/07/08 10 25 25 25 85 

 
MEDICINA VETERINÁRIA 

Class.   Código   Nome   Curso   D. N.   L.P.   Mat.   Inf.   C.G. N.F   R.F   

1 84861 LUCAS LOSS MEDICINA VETERINÁRIA 17/05/06 20 25 25 20 90 A 

2 85179 ALANA CAMILA GUBERT MEDICINA VETERINÁRIA 01/07/02 10 25 25 25 85 A 

3 84847 MATHEUS OSTROSKI MEDICINA VETERINÁRIA 22/06/04 10 25 25 25 85 A 

4 84888 PAMELA CAMILY CORSO MEDICINA VETERINÁRIA 18/10/05 10 25 25 20 80 A 

5 84886 ANA LUIZA FAGUNDES ANGRESVSKI MEDICINA VETERINÁRIA 21/12/04 5 25 25 25 80 A 

 
NUTRIÇÃO 

Class.   Código   Nome   Curso   D. N.   L.P.   Mat.   Inf.   C.G. N.F   R.F   

1 84954 EMANUELA LURDES FIORENTIM NUTRIÇÃO 26/02/08 20 25 25 25 95 A 

 
PSICOLOGIA 

Class.   Código   Nome   Curso   D. N.   L.P.   Mat.   Inf.   C.G. N.F   R.F   

1 84979 EDUARDA GABRIELI KLEHM PSICOLOGIA 19/07/04 20 25 25 25 95 A 

2 84913 MARIANA AMOROSO MOTTA PSICOLOGIA 07/05/08 15 25 25 25 90 A 

3 84905 GIOVANNA PIZONI DA SILVA PSICOLOGIA 15/08/08 10 25 25 25 85 A 

 
TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 

Class.   Código   Nome   Curso   D. N.   L.P.   Mat.   Inf.   C.G. N.F   R.F   

1 84898 FLAVIA ELISA SOARES 
NEM - TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO - 
INTEGRADO 

24/07/09 15 25 25 25 90 A 

2 84899 BRAIAN GUSTAVO POMPEO DA SILVA 
TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO - A 
DISTÂNCIA 

25/06/02 15 25 25 20 85 A 

3 84901 GABRIEL CHAGAS IMANISSE 
NEM - TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO - 
INTEGRADO 

15/01/10 10 25 25 25 85 A 
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4 84922 HELOISA JULIANE DE MOURA 
NEM - TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO - 
INTEGRADO 

19/03/09 10 25 25 20 80 A 

 
 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

Class.   Código   Nome   Curso   D. N.   L.P.   Mat.   Inf.   C.G. N.F   R.F   

1 84883 MARIA EDUARDA DE ARAUJO MENDES 
NEM - TÉCNICO EM 
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS - 
INTEGRADO 

11/07/08 10 25 25 25 85 A 

2 84906 ERICK RODRIGUES MENDES 
NEM - TÉCNICO EM 
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS - 
INTEGRADO 

23/04/09 10 25 25 20 80 A 

3 84937 SOPHIA SCHNEIDER GONÇALVES 
NEM - TÉCNICO EM 
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS - 
INTEGRADO 

04/07/09 5 25 25 25 80 A 

 
TERAPIA OCUPACIONAL 

Class.   Código   Nome   Curso   D. N.   L.P.   Mat.   Inf.   C.G. N.F   R.F   

1 84851 DANIELA TAIS ALVES DOS SANTOS TERAPIA OCUPACIONAL 16/11/05 15 25 25 20 85 A 

2 84863 JULIA VITORIA FIDELIS TERAPIA OCUPACIONAL 28/03/07 10 25 25 25 85 A 

 

 
 

 

PORTARIA N° 20.401/2026 
 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES(AS) PARA 

ATUAREM COMO GESTOR(A) E FISCAL(IS) DE CONTRATO, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL 

DE 2021, CONFORME ESPECIFICA. 

 

O Prefeito do Município de Matelândia, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, nos termos do art. 7°, § 1°, da Lei Federal 14.133/2021, e do Decreto 

Municipal 4.127/2023,  
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R E S O L V E: 

 

Art. 1° Designar o(a) servidor(a) MARENILCE APARECIDA 

MEZZOMO, Secretária Municipal de Saúde, portador(a) da matrícula n° 281561, como GESTORA, 

do Contrato 028/2026, referente ao Processo Licitatório n° 014/2026, Pregão Eletrônico n° 006/2026. 

 

Art. 2° Designar o(a) servidor(a) CLEITON CAMILO PECATTI, Chefe 

Da Divisão De Logística, portador(a) da matrícula n° 283565, como FISCAL, do Contrato 028/2026, 

referente ao Processo Licitatório n° 014/2026, Pregão Eletrônico n° 006/2026. 

 

Art. 3° Incumbe aos servidores designados nos artigos anteriores o 

acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, observando as atribuições e 

procedimentos estabelecidos na Lei nº 14.133/2021, e do Decreto Municipal 4.127/2023. 

 

Art. 4° A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, 

Aos dezesseis dias do mês de março de 2026. 

 

 

GABRIEL DA SILVA CADINI 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 20.405/2026 

 
 

AUTORIZA CONCESSÃO DE DIÁRIAS  

A Secretária De Saúde, do Município de Matelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em observância ao disposto na Lei Municipal nº 3.916/2017; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica autorizada a concessão de diária para CARLOS MARTINS LEAL, Matrícula nº 
283337, ocupante do Cargo Motorista conforme segue: 

DESCRIÇÃO QTD VLR. UN. VLR. TOT. 

DIÁRIA SEM HOSPEDAGEM 1.0 R$ 209,38 R$ 209,38 
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TOTAL R$ 209,38 

Art. 2º. A diária mencionada no artigo 1º, destina-se ao custeio das despesas do servidor 
que estará em deslocamento para o município de GUARAPUAVA - PR com saída no dia 18/03/2026 e retorno 
no dia 18/03/2026, tendo como objetivo transportar um paciente com acompanhante para consulta no Hospital 
Santa Tereza. O deslocamento será por meio de veículo oficial. 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE SAÚDE 
Aos dezesseis dias do mês de março de 2026. 

 
 

MARENILCE APARECIDA MEZZOMO 
Secretária 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO 028/2026 
 

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

PROCESSO: 14/2026 

SECRETARIA DE 
ORIGEM:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

LICITAÇÃO:  Pregão 6/2026 

FORNECEDOR:  MATRIX X COMERCIAL LTDA 

CPF/CNPJ:  63.014.631/0001-80 

CONTRATO:  28/2026 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA PARA COMPOR A FROTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTINADA AO TRANSPORTE SANITÁRIO NO 
ÂMBITO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE EM ATENDIMENTO À 
RESOLUÇÃO SESA Nº 1.242/2025. 

ID. CONTRATO:  2026028 

DATA DO CONTRATO:  16/03/2026 

DATA DA PUBLICAÇÃO:  16/03/2026 

VALOR TOTAL DO 
CONTRATO:  

R$      319.900,00 (TREZENTOS E DEZENOVE MIL E NOVECENTOS REAIS). 

PRAZO DE 
EXECUÇÃO/ENTREGA:  

60 (SESSENTA) DIAS ÚTEIS APÓS A EMISSÃO E ENVIO DA NOTA DE 
EMPENHO. 

PERÍODO DE VIGÊNCIA:  16/03/2026 à 16/03/2027 
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GESTOR CONTRATUAL: MARENILCE APARECIDA MEZZOMO 
 
FISCAL CONTRATUAL: CLEITON CAMILO PECATTI 
 
ASSINATURAS: GABRIEL DA SILVA CADINI E LEANDRO SIMOES HABIB 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 009/2026 

 
Em estrita observância aos preceitos legais contidos na Lei Federal n° 14.133/21; Art. 53, inciso IV do Decreto 
Municipal n° 4.121/2023, e, nas formas e condições postas no processo licitatório que tem por objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS UTILIZADOS PARA 
ATENDIMENTO AO PROFAM – PROGRAMA DE PROMOÇÃO E PROTEÇÃO A FAMÍLIA DE MATELÂNDIA, 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV), CASA LAR, DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
CONFORME LEI MUNICIPAL Nº5055/2023 E DEMAIS DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA, conforme segue: 
 

Total Vencido Por fornecedor 

Nome CNPJ/CPF Valor Total 

ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA 41.191.505/0001-68 49.190,00 

COOPERATIVA DE PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR - COOPRAFA 12.829.606/0001-13 119.625,00 

EDNEYA SOARES DA SILVA DOS SANTOS 31.438.461/0001-74 26.956,00 

ELLIAS NUNES MOTION LTDA 56.212.662/0001-80 263.408,80 

FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA 52.200.675/0001-88 117.381,00 

GMR DISTRIBUIDORA LTDA 63.286.962/0001-79 5.720,00 

LEON INDUSTRIA E EMPACOTADORA DE ALIMENTOS LTDA 37.318.569/0001-00 7.928,50 

TOP VIDA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 64.129.525/0001-04 9.650,00 

TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA 10.828.263/0001-47 155.698,50 
 

Itens Vencidos Por Fornecedor 
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Fornecedor Lote Descrição Marca Unid. Qtde Unit. Valor Total 

ALIMENTEX 

DISTRIBUIDORA LTDA 
7 

ACHOCOLATADO EM PÓ, 

EMBALAGEM COM 2 KG, CONTENDO 

AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, VITAMINA 

C, B1, B2, B6, A, B12. 

NUTRINGA PCT 300 22,80 6.840,00 

ALIMENTEX 

DISTRIBUIDORA LTDA 
22 

BISCOITO DE MAISENA PCT C/ 740G, 

EMBALAGEM INTEGRA. 
PICININI PCT 500 6,80 3.400,00 

ALIMENTEX 

DISTRIBUIDORA LTDA 
62 DOCE DE LEITE, POTE COM 4800KG AUREA PT 100 50,00 5.000,00 

ALIMENTEX 

DISTRIBUIDORA LTDA 
73 

FARINHA DE TRIGO, TIPO 1, 

EMBALAGEM COM 5 KG, PARA USO 

CASEIRO, BRANCA, SEM 

CONSERVANTES OU ADITIVOS, 

ENRIQUECIDO COM ÁCIDO FÓLICO E 

FERRO 

VITORIOSA PCT 500 12,00 6.000,00 

ALIMENTEX 

DISTRIBUIDORA LTDA 
74 

FARINHA DE TRIGO PRONTA SACA 

COM 25 KG 
ANIELA PCT 200 75,00 15.000,00 

ALIMENTEX 

DISTRIBUIDORA LTDA 
80 

FERMENTO BIOLOGICO SECO 

INSTANTÂNEO PCT COM 500 

GRAMAS. 

APTI PCT 200 18,00 3.600,00 

ALIMENTEX 

DISTRIBUIDORA LTDA 
81 

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO, 

EMBALAGEM DE 250G. 

INGREDIENTES: AMIDO DE MILHO 

OU FÉCULA DE MANDIOCA, FOSFATO 

MONOCÁLCIO, BICARBONATO DE 

SÓDIO E CARBONATO DE CÁLCIO. 

DATA DE VALIDADE NO MÍNIMO 03 

MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. 

TRISANTI UN 300 6,50 1.950,00 

ALIMENTEX 

DISTRIBUIDORA LTDA 
103 

MASSA DE SÊMOLA (CORTE 

PARAFUSO) – SEM OVOS PCT/ 500G. 

INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO E 

CORANTES NATURAIS 

JOIA UN 500 2,40 1.200,00 

ALIMENTEX 

DISTRIBUIDORA LTDA 
123 

PÓ PARA PREPARO DE SUCO PCT 

COM 1 KG 
NUTRINGA PCT 500 9,00 4.500,00 

https://publicacoesmunicipais.com.br/eatos/#matelandia
http://www.matelandia.pr.gov.br/


Início 

  

DIÁRIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATELÂNDIA 

SEGUNDA-FEIRA, 16 DE MARÇO DE 2026 ANO: XIV EDIÇÃO Nº: 3794- 50 Pág.  

https://publicacoesmunicipais.com.br/eatos/#matelandia 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
 
 
 
 
 

Página 28 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por GABRIEL DA SILVA CADINI  
A Prefeitura Municipal de Matelândia da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.matelandia.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

Fornecedor Lote Descrição Marca Unid. Qtde Unit. Valor Total 

ALIMENTEX 

DISTRIBUIDORA LTDA 
140 VINAGRE DE VINHO COM 750 ML HEINIG UN 200 3,60 720,00 

ALIMENTEX 

DISTRIBUIDORA LTDA 
156 

FAROFA DE MANDIOCA TEMPERADA 

TRADICIONAL 500 GR 
AMAFIL PCT 200 4,90 980,00 

COOPERATIVA DE 

PRODUTORES DA 

AGRICULTURA 

FAMILIAR - 

COOPRAFA 

86 

LEITE IN NATURA DE VACA 

PASTEURIZADO PCT COM 1000 ML 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

NOBRELLACK LI 16,500 5,45 89.925,00 

COOPERATIVA DE 

PRODUTORES DA 

AGRICULTURA 

FAMILIAR - 

COOPRAFA 

87 

LEITE IN NATURA DE VACA 

PASTEURIZADO PCT COM 1000 ML 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

NOBRELLACK LI 5,500 5,40 29.700,00 

EDNEYA SOARES DA 

SILVA DOS SANTOS 
13 

ARROZ TIPO 01 – PARBOILIZADO, 

ACONDICIONADO EM PACOTE DE 

5KG. O PRODUTO NÃO DEVE 

APRESENTAR MOFO, SUBSTÂNCIAS 

NOCIVAS, EMBALAGEM INTACTA, 

TRANSPARENTE, ATÓXICO. 

NUTRIPAR PCT 1,000 13,00 13.000,00 

EDNEYA SOARES DA 

SILVA DOS SANTOS 
20 

BEBIDA LÁCTEA, ALIMENTO 

FERMENTADO COMPOSTO POR 

LEITE E SORO DE LEITE, COM POLPAS 

DE FRUTAS SABORES VARIADOS, 

PACOTE COM NO MÍNIMO 900G, 

CONTENDO INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL E VALIDADE. 

REAL LACTO PCT 2,000 6,35 12.700,00 

EDNEYA SOARES DA 

SILVA DOS SANTOS 
56 CREME DE LEITE CX COM 200 G GLORIA CX 200 2,28 456,00 

EDNEYA SOARES DA 

SILVA DOS SANTOS 
128 QUEIJO MUSSARELA PEÇA COM 4 KG 

BOM 

SUCESSO 
UN 20 40,00 800,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
1 

ABÓBORA CABOTIÁ OU MORANGA, 

FIRMES E SEM ÁREAS ESCURAS, DE 

MATURAÇÃO PRONTA PARA USO, 

COM COLORAÇÃO E TAMANHO 

ceasa KG 300 3,08 924,00 
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UNIFORMES E TIPICOS DA 

VARIEDADE, SEM SUJIDADES OU 

OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 

ALTERAR SUA APARÊNCIA E 

QUALIDADE, LIVRE DE RESÍDUOS. 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
8 

ALFACE, ALMEIRÃO, RÚCULA E 

CHICÓRIA, PÉS DE BOA QUALIDADE, 

NÃO PODE ESTAR MURCHO E NEM 

COM MANCHAS NAS FOLHAS E 

DEVEM ESTAR LIMPOS. 

ceasa UN 3,000 3,66 10.980,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
9 

ABACAXI - FRESCOS, INTEIROS, 

LIMPOS E APRESENTAR COR, ODOR E 

SABOR CARACTERÍSTICOS. 

ceasa UN 300 6,65 1.995,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
10 

ACELGA, ÓTIMA QUALIDADE, SEM 

DEFEITOS, INTACTAS, FIRMES E BEM 

DESENVOLVIDAS, NÃO PODEM 

ESTAR MURCHOS, NEM COM 

MANCHAS NAS FOLHAS, DEVEM 

ESTAR LIMPAS. 

ceasa UN 200 6,03 1.206,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
15 AMENDOIM PCT COM 500 G. sabor sul PCT 100 5,26 526,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
16 

BANANA CATURRA, EM PENCA, DE 

BOA QUALIDADE, NÃO DEVEM 

ESTAR MURCHAS NEM MUITO 

MADURAS, ODOR AGRADÁVEL, NÃO 

DEVERÁ APRESENTAR 

PERFURAÇÕES, MACHUCADOS E 

COLORAÇÃO NÃO CARACTERISTICAS. 

ceasa KG 5,000 2,84 14.200,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
21 

BETERRABA, COM CASCA SÃ, SEM 

RUPTURAS COM TAMANHO MÉDIO. 
ceasa KG 1,200 4,22 5.064,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
26 BACON DE PORCO KG. dalia KG 10 30,09 300,90 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
28 

BOLO RECHEADO SABOR SONHO DE 

VALSA KG 
propria KG 20 55,30 1.106,00 
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ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
31 

BOMBOM ESPECIALIDADES CX COM 

250G 
garoto CX 300 13,14 3.942,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
35 

CANJICA AMARELA, EMBALAGEM 

COM 500 GRAMAS. 
dalla PCT 100 3,04 304,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
37 

CARNE BOVINA – ACEM SEM OSSO, 

CARNE MAGRA, SEM GORDURA 

APARENTE, RESFRIADA, EMBALADA 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, 

COM AS CARACTERÍSTICAS 

ORGANOLÉPTICAS PRESERVADAS, 

EM SACOS PLÁSTICOS 

TRANSPARENTES, PRÓPRIAS PARA 

ALIMENTOS NO MÁXIMO 5 QUILOS 

CONFORME SOLICITADO. 

parana foods KG 800 24,99 19.992,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
42 

CARNE DE FRANGO – COXA E SOBRE 

COXA, SEM TEMPERO, CORTADA NA 

SERRA EM PEDAÇOS MÉDIOS, 

RESFRIADA, CONSISTÊNCIA FIRME 

EMBALADA CONFORME LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, COM AS CARACTERÍSTICAS 

ORGANOLÉPTICAS PRESERVADAS, 

EM SACOS PLÁSTICOS 

TRANSPARENTES, PRÓPRIOS PARA 

ALIMENTOS 

levo KG 3,000 7,99 23.970,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
43 

CARNE DE FRANGO – PEITO DE 

FRANGO COM OSSO CONGELADO 

EMBALAGEM DE 1KG, CONSISTÊNCIA 

FIRME, SEM TEMPERO, EMBALADA 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, 

COM AS CARACTERÍSTICAS 

ORGANOLÉPTICAS PRESERVADAS, 

EM SACOS PLÁSTICOS 

TRANSPARENTES, PRÓPRIOS PARA 

ALIMENTOS 

levo KG 200 14,00 2.800,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
46 

CENOURA, PRODUTO FRESCO COM 

GRAU DE MATURAÇÃO 

INTERMEDIARIA, DEVERÁ 

ceasa KG 1,000 4,30 4.300,00 

https://publicacoesmunicipais.com.br/eatos/#matelandia
http://www.matelandia.pr.gov.br/


Início 

  

DIÁRIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATELÂNDIA 

SEGUNDA-FEIRA, 16 DE MARÇO DE 2026 ANO: XIV EDIÇÃO Nº: 3794- 50 Pág.  

https://publicacoesmunicipais.com.br/eatos/#matelandia 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
 
 
 
 
 

Página 31 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por GABRIEL DA SILVA CADINI  
A Prefeitura Municipal de Matelândia da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.matelandia.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

Fornecedor Lote Descrição Marca Unid. Qtde Unit. Valor Total 

APRESENTAR ODOR AGRADAVEL, 

CONSISTENCIA FIRME, E NÃO 

DEVERÁ APRESENTAR 

PERFURAÇÕES, MACHUCADOS, 

COLORAÇÃO NÃO CARACTERISTICA, 

LIVRE DE SUJIDADES. 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
68 ERVA PARA TERERÊ COM 500G 81 PCT 20 8,44 168,80 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
78 

FEIJÃO PRETO TIPO 1 C/ GRÃOS 

ÍNTEGROS SEM VESTÍGEOS DE MOFO 

– PCT 1 KG 

navegantes PCT 1,000 4,29 4.290,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
84 

IOGURTE PASTEURIZADO, COM 

POLPA DE FRUTAS, SABORES 

DIVERSOS, APRESENTAR-SE COM 

ASPECTOS PRÓPRIOS, COR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS, LIVRES DE 

SUJIDADES E QUALQUER 

SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE, 

ACONDICIONADOS EM SACOS 

PLÁSTICOS ATÓXICOS DE 1 LITRO 

CONTENDO COMPOSIÇÃO DO 

PRODUTO, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

frimesa LI 2,000 8,98 17.960,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
85 KET CHUP COM 400G djuda UN 30 6,00 180,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
88 

LARANJA, DE 1ª QUALIDADE, 

TAMANHO MÉDIO, GRAU MÉDIO DE 

AMADURECIMENTO. 

ceasa KG 2,000 2,91 5.820,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
90 LINGUIÇA CALABRESA KG viluc KG 20 20,82 416,40 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
91 LINGUIÇA DE FRANGO KG dalia KG 30 18,19 545,70 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
95 

MELADO DE CANA BATIDO POTE 

COM 900G 
pertum UN 50 18,18 909,00 
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ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
97 

MANDIOCA - (AIPIM) TIPO BRANCA 

OU AMARELA, DE PRIMEIRA, RAÍZES 

GRANDES NO GRAU NORMAL DE 

EVOLUÇÃO DO TAMANHO, SABOR E 

COR PRÓPRIA DA ESPÉCIE, 

UNIFORMES, FRESCAS E 

DESCASCADAS, SEM FERIMENTOS 

OU DEFEITOS 

ceasa KG 1,000 6,70 6.700,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
98 MANTEIGA KG lactomil KG 50 19,90 995,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
101 

MELANCIA - (FRUTA), FRESCAS, 

MADURAS, COM COLORAÇÃO E 

TAMANHO UNIFORMES E TÍPICOS 

DA VARIEDADE, SEM SUJIDADES OU 

OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 

ALTERAR SUA APARÊNCIA E 

QUALIDADE, LIVRE DE RESÍDUOS DE 

FÉRTIL 

ceasa KG 1,500 3,22 4.830,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
104 

MARGARINA SEM LEITE, SEM SAL, 

PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO A 

LACTOSE, FONTE DE VITAMINA A, D, 

E, EMBALAGEM 1KG 

becel UN 1,500 19,55 29.325,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
106 

MELÃO AMARELO, FRESCO, FIRME, 

ÍNTEGRO, APARÊNCIA SEM DANOS À 

SUPERFÍCIE E/OU LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, DE 

TAMANHO MÉDIO UNIFORME, 

TEXTURA E COR PRÓPRIO DA 

ESPÉCIE E VARIEDADE. 

ceasa KG 1,000 5,99 5.990,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
108 

MINI SALGADO FRITO 

(RISOLE/BOLINHA DE 

QUEIJO/COXINHA/PASTEL DE 

VENTO) COM 100 UNID 

propria UN 20 127,05 2.541,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
109 NATA POTE COM 300 G lactomil PT 30 11,11 333,30 
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ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
110 NÓS MOSCADA PCT COM 5G indina PCT 10 2,45 24,50 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
111 

ÓLEO VEGETAL DE SOJA, 

EMBALAGEM COM 900 ML, 

CONTENDO PRAZO DE VALIDADE. 

cocamar UN 2,000 6,75 13.500,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
116 PÃO FATIADO DE LEITE - 500 G casabella PCT 20 8,13 162,60 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
117 

PÃO DE CACHORRO QUENTE COM 85 

G 
casabella UN 2,000 1,69 3.380,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
118 

PEPINO, EM ÓTIMA QUALIDADE, 

SEM DEFEITOS, SEM TRAÇOS DE 

DESCOLORAÇÃO, INTACTOS, FIRMES 

E BEM DESENVOLVIDOS. NÃO SERÃO 

PERMITIDOS DEFEITOS QUE AFETEM 

A SUA FORMAÇÃO E SUA APARENCIA 

ceasa KG 500 5,10 2.550,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
120 PIMENTA DO REINO PCT COM 40 G indina PCT 10 6,58 65,80 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
124 POLVILHO AZEDO PCT COM 1KG maniva PCT 50 5,00 250,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
127 QUEIJO MUSSARELA - FATIADO KG terra viva KG 300 39,50 11.850,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
130 

REFRIGERANTE COM 2 LITROS 

SABORES VARIADOS 
ternura UN 300 3,99 1.197,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
134 SALSICHA PCT COM 2 KG guebom PCT 100 15,20 1.520,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
136 SAGU, EMBALAGEM DE 500G prata PCT 50 3,88 194,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
139 VINAGRE DE MAÇÃ COM 750 ML belmont UN 200 3,90 780,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
141 CHOCOLATE 50% celli KG 50 40,99 2.049,50 

https://publicacoesmunicipais.com.br/eatos/#matelandia
http://www.matelandia.pr.gov.br/


Início 

  

DIÁRIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATELÂNDIA 

SEGUNDA-FEIRA, 16 DE MARÇO DE 2026 ANO: XIV EDIÇÃO Nº: 3794- 50 Pág.  

https://publicacoesmunicipais.com.br/eatos/#matelandia 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
 
 
 
 
 

Página 34 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por GABRIEL DA SILVA CADINI  
A Prefeitura Municipal de Matelândia da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.matelandia.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

Fornecedor Lote Descrição Marca Unid. Qtde Unit. Valor Total 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
142 LINGUICINHA CALABRESA dalia KG 300 29,65 8.895,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
144 

MANGA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

FRESCA, INTEIRA, LIMPA, COM COR, 

ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO. 

ceasa KG 2,000 5,16 10.320,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
145 

PÊSSEGO DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

FRESCA, INTEIRA, LIMPA, COM COR, 

ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO. 

ceasa KG 500 11,45 5.725,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
146 

UVA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

FRESCA, INTEIRA, LIMPA, COM COR, 

ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO. 

ceasa KG 500 14,85 7.425,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
147 

MORANGO DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, FRESCA, INTEIRA, 

LIMPA, COM COR, ODOR E SABOR 

CARACTERÍSTICO. 

ceasa KG 500 30,30 15.150,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
150 

BISCOITO RECHEADO CROCANTE 

UNIDOS POR UM RECHEIO 

CREMOSO E SABOROSO NOS 

SABORES DE CHOCOLATE, 

MORANGO, BAUNILHA 

fofinho PCT 200 2,79 558,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
151 

MASSA DE PASTEL PACOTE COM 500 

GR 
ditalia PCT 200 7,68 1.536,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
152 MASSA DE PIZZA 150 GR rei da pizza UN 200 6,16 1.232,00 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
154 

MOSTARDA AMARELA EMBALAGEM 

1 KG 
dajuda UN 20 9,62 192,40 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
155 

UVA PASSAS DESIDRATADA SEM 

CONTER SEMENTES COM 

CARACTERÍSTICA DE COR ESCURA E 

AROMAS PRESERVADOS 

EMBALAGEM COM 100 GRAMAS 

huber PCT 10 4,89 48,90 

ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
157 

HAMBÚRGUER DE CARNE BOVINA 90 

GR 
jbs UN 200 1,15 230,00 
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ELLIAS NUNES 

MOTION LTDA 
158 

CEREAL MATINAL DE MILHO SABOR 

NATURAL OU CHOCOLATE COM 

AÇÚCAR EMBALAGEM DE 01 KG 

alcafoods PCT 100 19,59 1.959,00 

FAMILY 

DISTRIBUIDORA LTDA 
38 

CARNE BOVINA DE 2ª MOÍDA 

MAGRA, NO MÁXIMO 10% DE SEBO 

E GORDURA, RESFRIADA, EMBALADA 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, 

COM AS CARACTERÍSTICAS 

ORGANOLÉPTICAS PRESERVADAS, 

EM SACOS PLÁSTICOS 

TRANSPARENTES, PRÓPRIOS PARA 

ALIMENTOS, NO MÁXIMO 5 QUILOS 

CONFORME SOLICITADO. 

DOM DIEGO KG 2,000 31,92 63.840,00 

FAMILY 

DISTRIBUIDORA LTDA 
41 

CARNE BOVINA – BISTECA - CARNE 

MAGRA, SEM GORDURA APARENTE, 

RESFRIADA, EMBALADA CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM AS 

CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 

PRESERVADAS, EM SACOS PLÁSTICOS 

TRANSPARENTES, PRÓPRIOS PARA 

ALIMENTOS, NO MÁXIMO 5 QUILOS 

CONFORME SOLICITADO. 

DOM DIEGO KG 400 35,74 14.296,00 

FAMILY 

DISTRIBUIDORA LTDA 
44 

CARNE DE PORCO – PALETA SEM 

PELE CORTE PARA ASSAR, 

RESFRIADA, EMBALADA CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM AS 

CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 

PRESERVADAS, EM SACOS PLÁSTICOS 

TRANSPARENTES, PRÓPRIOS PARA 

ALIMENTOS. 

DOM DIEGO KG 1,000 21,50 21.500,00 

FAMILY 

DISTRIBUIDORA LTDA 
82 

FILÉ DE PEIXE – TILÁPIA – SEM 

ESPINHOS, SEM ABSORÇÃO DE 

ÁGUA, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGENS LACRADAS – PCT 

400G, ETIQUETA COM DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

KOHLER PCT 500 35,49 17.745,00 
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GMR DISTRIBUIDORA 

LTDA 
132 

SORVETE SABORES VARIADOS POTE 

COM 2 LITROS 

Cia Do 

Sorvete 
UN 20 26,00 520,00 

GMR DISTRIBUIDORA 

LTDA 
133 

SORVETE SABORES VARIADOS POTE 

COM 10 LITROS 

Cia Do 

Sorvete 
UN 50 104,00 5.200,00 

LEON INDUSTRIA E 

EMPACOTADORA DE 

ALIMENTOS LTDA 

12 

AMIDO DE MILHO – PRODUTO 

AMILÁCEO EXTRAÍDO DO MILHO, 

EMBALAGEM DE 1KG, INTACTA E 

VEDADA. 

LEON PCT 200 3,82 764,00 

LEON INDUSTRIA E 

EMPACOTADORA DE 

ALIMENTOS LTDA 

14 

AVEIA EM FLOCOS FINOS, DE BOA 

QUALIDADE, EMBALAGEM COM 

250G. 

LEON UN 50 4,85 242,50 

LEON INDUSTRIA E 

EMPACOTADORA DE 

ALIMENTOS LTDA 

34 CANELA EM RAMA - PCT C/ 10 G LEON UN 800 1,44 1.152,00 

LEON INDUSTRIA E 

EMPACOTADORA DE 

ALIMENTOS LTDA 

47 CHÁ DE CAMOMILA 50G LEON UN 100 2,88 288,00 

LEON INDUSTRIA E 

EMPACOTADORA DE 

ALIMENTOS LTDA 

48 CHÁ ERVA DOCE 50G LEON UN 100 3,22 322,00 

LEON INDUSTRIA E 

EMPACOTADORA DE 

ALIMENTOS LTDA 

49 

CHÁ MATE GRANEL NATURAL – 

PRODUZIDO DA ERVA MATE 

TOSTADA, ISENTO DE SUJIDADES E 

LARVAS, CAIXA COM 250G 

LEON CX 300 2,97 891,00 

LEON INDUSTRIA E 

EMPACOTADORA DE 

ALIMENTOS LTDA 

53 
CHOCOLATE GRANULADO PCT C/ 

500 GRAMAS 
LEON PCT 100 12,47 1.247,00 

LEON INDUSTRIA E 

EMPACOTADORA DE 

ALIMENTOS LTDA 

54 CRAVO DA INDIA, PCTE 10 GR LEON UN 300 2,00 600,00 

LEON INDUSTRIA E 

EMPACOTADORA DE 

ALIMENTOS LTDA 

57 COCO RALADO PCT COM 100 G LEON PCT 100 3,04 304,00 
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LEON INDUSTRIA E 

EMPACOTADORA DE 

ALIMENTOS LTDA 

59 COLORÍFICO PCT COM 500 G LEON PCT 50 5,45 272,50 

LEON INDUSTRIA E 

EMPACOTADORA DE 

ALIMENTOS LTDA 

65 
EXTRATO DE TOMATE EMBALAGEM 

COM 340GR 
PALADORE UN 200 2,58 516,00 

LEON INDUSTRIA E 

EMPACOTADORA DE 

ALIMENTOS LTDA 

67 ERVA DOCE PCT COM 30 G LEON PCT 50 4,90 245,00 

LEON INDUSTRIA E 

EMPACOTADORA DE 

ALIMENTOS LTDA 

72 

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, FINA, 

DE 1ª QUALIDADE, PACOTE DE 1KG, , 

ISENTA DE MATÉRIA TERROSA E 

PARASITAS, NÃO PODERÁ ESTAR 

ÚMIDA. 

PRIMOR PCT 50 6,00 300,00 

LEON INDUSTRIA E 

EMPACOTADORA DE 

ALIMENTOS LTDA 

75 FARINHA PARA QUIBE PCT C/ 500G LEON UN 100 3,54 354,00 

LEON INDUSTRIA E 

EMPACOTADORA DE 

ALIMENTOS LTDA 

76 
FARINHA GRANULADA DE TAPIOCA 

PCT COM 500G 
LEON UN 50 5,19 259,50 

LEON INDUSTRIA E 

EMPACOTADORA DE 

ALIMENTOS LTDA 

112 ORÉGANO PCT COM 100G LEON PCT 20 4,90 98,00 

LEON INDUSTRIA E 

EMPACOTADORA DE 

ALIMENTOS LTDA 

135 SALAMONIACO PCT COM 90G LEON PCT 20 3,65 73,00 

TOP VIDA 

DISTRIBUIDORA DE 

ALIMENTOS LTDA 

11 

ALHO GRAUDO, DE BOA QUALIDADE, 

APRESENTAR ODOR AGRADÁVEL, 

NÃO ESTAR MURCHOS OU 

MACHUCADOS. 

CEASA KG 100 15,50 1.550,00 

TOP VIDA 

DISTRIBUIDORA DE 

ALIMENTOS LTDA 

113 OVOS DE GALINHA DUZIA VIDA DZ 1,000 8,10 8.100,00 
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TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
2 

ABOBRINHA VERDE, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, FRESCA, INTEIRA, 

LIMPA, COM COR, ODOR E SABOR 

CARACTERISTICO. 

ceasa KG 500 3,00 1.500,00 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
3 

AÇÚCAR CRISTAL, ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

LACRADOS COM 5KG, COM TODAS 

AS INFORMAÇÕES PERTINENTES AO 

PRODUTO. 

globo PCT 1,000 13,74 13.740,00 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
4 

AÇÚCAR DE BAUNILHA PCT COM 500 

G. 
biomica PCT 50 5,59 279,50 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
5 AÇÚCAR MASCAVO PCT COM 500 G. guimaraes PCT 50 5,27 263,50 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
6 

ACHOCOLATADO EM PÓ, 

EMBALAGEM DE 400 GRAMAS. 
celli PCT 500 3,49 1.745,00 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
17 

BATATA DOCE, DE 1ª QUALIDADE, 

RAÍZES NO GRAU NORMAL DE 

EVOLUÇÃO DE TAMANHO, SABOR E 

COR PRÓPRIA DA ESPÉCIE, 

UNIFORMES, FRESCAS, SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS NÃO 

FIBROSOS, LIVRE DE TERRA E 

CORPOS ESTRANHOS ADERENTE À 

SUPERFÍCIE EXTERNA, ISENTA DE 

UMIDADE, COLHEITA NOVA. 

ceasa KG 500 4,42 2.210,00 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
18 

BATATA INGLESA, DE 1ª QUALIDADE, 

O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE, 

NÃO DEVERÁ APRESENTAR 

PROBLEMAS COM COLORAÇÃO NÃO 

CARACTERÍSTICA, ESTAR 

MACHUCADO, PERFURADO. O 

PRODUTO DEVE ESTAR INTACTO. 

ceasa KG 1,500 3,06 4.590,00 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
19 BANHA DE PORCO KG nobre KG 30 13,98 419,40 
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TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
23 

BISCOITO DOCE MARIA DE 

CHOCOLATE PCT MÍNIMO C/370G, 

EMBALAGEM INTEGRA. 

naga PCT 500 3,95 1.975,00 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
25 

BRÓCOLIS, FIRMES E SEM ÁREAS 

ESCURAS, FRESCAS, COM 

COLORAÇÃO E TAMANHO 

UNIFORMES E TÍPICOS DA 

VARIEDADE, SEM SUJIDADES OU 

OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 

ALTERAR SUA APARÊNCIA E 

QUALIDADE. 

ceasa UN 500 6,07 3.035,00 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
27 

BALAS SABORES VARIADOS PCT COM 

1 KG 
florestaL PCT 50 13,69 684,50 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
29 

BOMBOM SONHO DE VALSA PCT 

COM 1 KG 

SONHO DE 

VALSA 
PCT 20 49,90 998,00 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
30 

BOMBOM OURO BRANCO PCT COM 

1 KG 
ouro branco PCT 20 57,99 1.159,80 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
32 

CAFÉ EM PÓ, TORRADO E MOÍDO, 

PÓ HOMOGÊNEO, TIPO 

TRADICIONAL, COM SELO DE PUREZA 

ABIC VÁLIDO POR 6 MESES, 

EMBALADO À VÁCUO, PACOTE DE 

500G, COM TODAS AS 

INFORMAÇÕES PERTINENTES AO 

PRODUTO, PREVISTO NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, 

CONSTATANDO A DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE NOS 

PACOTES INDIVIDUAIS. 

odebrecht PCT 1,200 20,94 25.128,00 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
33 CANELA EM PÓ – PCT C/ 7g cpa UN 50 1,64 82,00 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
36 

CANJIQUINHA AMARELA, 

EMBALAGEM COM 500 GRAMAS 
silot PCT 200 1,78 356,00 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
45 

CEBOLA COMPACTA FIRME, 

PRODUTO NÃO DEVERÁ 
ceasa KG 1,500 2,26 3.390,00 
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APRESENTAR PROBLEMAS COM 

COLORAÇÃO NÃO CARACTERISTICA, 

ESTAR MACHUCADO, PERFURADO, 

ISENTA DE PARASITAS, LARVAS E 

SUJIDADES. 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
50 

COUVE-FLOR, FIRME E SEM ÁREA 

ESCURA, FRESCAS, COM COLORAÇÃO 

E TAMANHO UNIFORMES E TÍPICOS 

DA VARIEDADE, SEM SUJIDADES OU 

OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 

ALTERAR SUA APARÊNCIA E 

QUALIDADE. 

ceasa UN 500 7,54 3.770,00 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
52 CHUCHU KG ceasa KG 1,500 3,67 5.505,00 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
55 

CALDO DE GALINHA TABLETE COM 

12 UNID 126G 
apti CX 50 2,58 129,00 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
60 

DOCE DE FRUTAS, CREMOSO POTE 

C/ 01 KG 
difruti UN 300 8,29 2.487,00 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
61 DOCE DE LEITE, POTE COM 1 KG difruti PT 300 11,29 3.387,00 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
63 ERVILHA LATA COM 200G ole LAT 50 3,35 167,50 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
64 ERVILHA LATA COM 3,100 KG ole LAT 200 27,13 5.426,00 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
66 

EXTRATO DE TOMATE EMBALAGEM 

COM 3,200 KG 
stela doro UN 200 42,95 8.590,00 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
69 

FARINHA DE BIJU, FLOCOS 

CROCANTES DE BOA QUALIDADE, 

EMBALAGEM 500 G 

indiana PCT 100 3,77 377,00 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
70 

FARINHA DE MILHO – FUBÁ PCT 

COM 1 KG 
silot PCT 100 2,39 239,00 
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TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
71 

FARINHA DE MANDIOCA TORRADA - 

PACOTE COM 1KG, ISENTA DE 

MATÉRIA TERROSA E PARASITAS, 

NÃO PODERÁ ESTAR ÚMIDA. 

maniva PCT 200 3,99 798,00 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
77 

FEIJÃO BRANCO TIPO 1 C/ GRÃOS 

ÍNTEGROS SEM VESTÍGIOS DE MOFO 

- PCT 1 KG 

malu PCT 1,000 4,78 4.780,00 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
79 

FERMENTO BIOLÓGICO FRESCO, 

POSSUIR ALTO PODER 

FERMENTATIVO E UNIFORMIDADE 

DE AÇÃO – TABLETE COM 125GR. 

good instant UN 10 5,46 54,60 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
83 

GELATINA EM PÓ, COM CORANTES 

NATURAIS – POLPA DE FRUTAS E 

VEGETAIS, AÇÚCAR ORGÂNICO E 

ENRIQUECIDA COM VITAMINAS E 

MINERAIS, CAIXA DE 75G, SABORES 

ABACAXI E CENOURA; UVA E 

BETERRABA; MORANGO E CENOURA. 

divina mesa UN 1,000 2,35 2.350,00 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
89 LIMÃO TAITI KG ceasa KG 50 4,31 215,50 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
92 LEITE CONDENSADO CX COM 395G marajuara CX 200 4,99 998,00 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
93 

MAÇA GALA, FRUTA DE BOA 

QUALIDADE, SEM DEFEITOS SÉRIOS, 

APRESENTANDO TAMANHO, COR E 

CONFORMAÇÃO UNIFORME. FRUTA 

BEM DESENVOLVIDA e MADURA. A 

CASCA DEVE ESTAR LIVRE DE 

RACHADURAS, PERFURAÇÕES E 

APODRECIMENTO. 

ceasa KG 2,000 6,03 12.060,00 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
94 

MACARRÃO ESPAGUETE Nº8 – SEM 

OVOS, PCT/ 1 Kg 
floriane UN 1,000 3,83 3.830,00 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
99 MILHO VERDE-LATA COM 200GR ole LAT 200 2,55 510,00 
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TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
100 MILHO VERDE LATA COM 3,100 KG ole LAT 200 25,88 5.176,00 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
102 

MASSA DE SÊMOLA (CORTE AVE 

MARIA) - SEM OVO, PCT 500G, 

INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO E 

CORANTES NATURAIS 

joia UN 500 2,51 1.255,00 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
107 MAIONESE POTE COM 200G divina mesa PT 30 2,94 88,20 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
119 PIMENTÃO VERDE KG ceasa KG 300 7,47 2.241,00 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
121 PIPOCA PCT COM 500G sabor sul PCT 200 2,86 572,00 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
122 PÓ PARA PUDIM CX COM 85G divina mesa CX 200 3,19 638,00 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
129 

REPOLHO, ÓTIMA QUALIDADE, SEM 

DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES, 

SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO, 

INTACTAS E BEM DESENVOLVIDAS. 

NÃO SERÃO PERMITIDOS DEFEITOS 

QUE AFETEM A SUA FORMAÇÃO E 

APARENCIA 

ceasa KG 1,000 2,15 2.150,00 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
131 

SAL IODADO REFINADO, PACOTE DE 

1 KG 
kital KG 500 1,59 795,00 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
137 

TOMATE, VERMELHO SEM 

MANCHAS OU PERFURAÇÕES, 

ISENTO DE PARTES PÚTRIDAS, 

PONTO DE MATURAÇÃO PARA 

CONSUMO EM SALADAS. 

ceasa KG 2,000 5,73 11.460,00 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
143 

MEXERICA/BERGAMOTA DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCA, 

INTEIRA, LIMPA, COM COR, ODOR E 

SABOR CARACTERÍSTICO. 

ceasa KG 2,000 6,05 12.100,00 
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Fornecedor Lote Descrição Marca Unid. Qtde Unit. Valor Total 

TOSCAN 

DISTRIBUIDORA LTDA 
153 BATATA PALHA PACOTE COM 100 GR divina mesa PCT 200 9,97 1.994,00 

 
VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 755.557,80 (setecentos e cinquenta e cinco mil, 
quinhentos e cinquenta e sete reais e oitenta centavos). 

 
Portanto pelas proponentes terem contemplado com os princípios legais, ADJUDICO e HOMOLOGO o 
Processo de Licitação n° 020/2026 na modalidade Pregão Eletrônico n° 009/2026, que estará arquivado no 
Departamento de Compras e Licitações, no qual este termo passa a ser parte integrante.   

 
Matelândia-PR, 16 de março de 2026. 

 
 

Gabriel da Silva Cadini 
Prefeito 

 

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2026 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATELÂNDIA 

 

 

 
Processo n.º: 42/ 2026 

Data de Emissão: 12/03/2026 

Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CAPACITAÇÃO PARA OS CONSELHEIROS TUTELARES 

TITULARES E SUPLENTES, E MEMBROS DO CMDCA, QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 25 E 26/03/2026, NA SEDE DO 

CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA/PR. 
 

 

 

FORNECEDOR CNPJ/CPF LOGRADOURO CEP TELEFONE 

LUCIANO 

BETIATE 

01998336999 

12.036.678/0001-

03 

AVENIDA: SANTOS DUMONT Nº 209 BAIRRO: 

CENTRO CIDADE: IBIPORA / PR 

86200-000 (43) 

98805-8124 

 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O PROCESSO 

CONTRATADO(A) 

DESPESA 

CONTRATANTE 
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PROGRAMÁTICA FONTE DESCRIÇÃO 

0600308243100760033390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

 
LOTE DESCRIÇÃO UNID. QTDE VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 CAPACITAÇÃO COM CARGA HORÁRIA DE 16 

HORAS/AULA PARA OS CONSELHEIROS TUTELARES 

TITULARES, SUPLENTES E MEMBROS DO CMDCA 

Srv 1 12.900,00 12.900,00 

                             Total: R$ 12.900,00 

 

 

Art. 74, caput Nº14.133/2021 - É inexigível a licitação quando inviável a competição. 

 

Gabriel da Silva Cadini 

Prefeito    

 

 

 TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2026 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATELÂNDIA 

 

 

 
Processo n.º: 43/ 2026 

Data de Emissão: 12/03/2026 

Objeto:  CONTRATAÇÃO DO IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA REFERENTE À TAXA DE 

INSCRIÇÃO DE DUAS SERVIDORAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA PARTICIPAÇÃO NA 

CAPACITAÇÃO "GESTÃO FINANCEIRA DO SUS - FINANCIAMENTO DA SAÚDE, PLANEJAMENTO E PROGRAMAÇÃO" 

A SER REALIZADO NOS DIAS 19 E 20 DE MARÇO DE 2026 NO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇÚ/PR. 
 

 

 

FORNECEDOR CNPJ/CPF LOGRADOURO CEP TELEFONE 

ITENS(S) 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

INFORMAÇÕES SOBRE O PROCESSO 

CONTRATADO(A) 

CONTRATANTE 
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IAGP INSTITUTO APLICADO EM 

GESTAO PUBLICA LTDA 

32.651.451/0001-

85 

AVENIDA: TV DOS ESTUDANTES 

Nº 84 BAIRRO: CENTRO CIDADE: 

FRANCISCO BELTRAO / PR 

85605-

080 

(46) 

99110-0800 

 

 

 
PROGRAMÁTICA FONTE DESCRIÇÃO 

0500210301102620323390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

 
LOTE DESCRIÇÃO UNID. QTDE VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 TAXA DE INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO CURSO 

GESTÃO DO SUS: FINANCIAMENTO DA SAÚDE, 

PLANEJAMENTO E PROGRAMAÇÃO 

UN 2 2.190,00 4.380,00 

                               Total: R$ 4.380,00 

 

Art. 74, INCISO III DA LEI FEDERAL Nº14.133/2021 - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação: f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 

 

Gabriel da Silva Cadini 

Prefeito    

 

 

PORTARIA Nº 09/2026-PREVIMAT 
 

AUTORIZA CONCESSÃO DE DIÁRIAS. 

 A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência do Município de 

Matelândia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo decreto municipal 

nº 4.193/2023; 

Art. 1º. Fica autorizada a concessão de diária para a servidora LETÍCIA GOULART 

FONTANA, matrícula nº 282490, ocupante do Cargo de Diretora Presidente.   

DESPESA 

ITENS(S) 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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DESCRIÇÃO QTD VLR. UN. VLR. TOT. 

DIÁRIA COM HOSPEDAGEM 2 R$ 418,76 R$ 837,52 

DIÁRIA SEM HOSPEDAGEM 1 R$ 209,38 R$ 209,38 

TOTAL R$ 1.046,90 

 

Art. 2º - A diária de que trata o artigo 1º destina-se ao custeio de despesa da servidora 

acima nominada que participará do Curso Retifica DIRF Ministrado pela Elotech Gestão Pública, nos 

dias 19 e 20 de março de 2026, na cidade de Maringá/PR, deslocamento por meio de veículo oficial. 

 

          Aos dezesseis dias de março de 2026. 

 

LETÍCIA GOULART FONTANA 

Diretora Presidente do PREVIMAT 

Decreto nº 4.193/2023 

 

 

PORTARIA Nº 10/2026-PREVIMAT 
 

AUTORIZA CONCESSÃO DE DIÁRIAS. 

 A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência do Município de 

Matelândia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo decreto municipal 

nº 4.193/2023; 

 

Art. 1º. Fica autorizada a concessão de diária para o servidor SAULO NAZARO DA 

SILVA, matrícula nº 118748, ocupante do Cargo de Analista Previdenciário. 
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DESCRIÇÃO QTD VLR. UN. VLR. TOT. 

DIÁRIA COM HOSPEDAGEM 2 R$ 418,76 R$ 837,52 

DIÁRIA SEM HOSPEDAGEM 1 R$ 209,38 R$ 209,38 

TOTAL R$ 1.046,90 

 

Art. 2º - A diária de que trata o artigo 1º destina-se ao custeio de despesa do servidor 

acima nominado que participará do Curso Retifica DIRF Ministrado pela Elotech Gestão Pública,  nos 

dias 19 e 20 de março de 2026, na cidade de Maringá/PR, deslocamento por meio de veículo oficial. 

 

          Aos dezesseis dias de março de 2026. 

 

LETÍCIA GOULART FONTANA 

Diretora Presidente do PREVIMAT 

Decreto nº 4.193/2023 

 

PORTARIA Nº 11/2026-PREVIMAT 
 

AUTORIZA CONCESSÃO DE ADIANTAMENTO AO SERVIDOR QUE 

ESPECIFICA. 

 

 A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência do Município de 

Matelândia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo decreto municipal 

nº 4.193/2023; 
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Art. 1º. Fica autorizada a concessão de ADIANTAMENTO para a servidora 
LETÍCIA GOULART FONTANA matrícula nº 282490, ocupante do Cargo de DIRETORA 
PRESIDENTE DO PREVIMAT, conforme segue: 

 
Valor do numerário: R$ 500,00 (quinhentos reais). 
Prazo de Aplicação: 30 dias improrrogáveis subsequente ao recebimento do 

numerário – conforme Parágrafo 1º do Artigo 4º da Lei Municipal Nº. 1655/2006. 
Destinação: Regime de adiantamento para gastos emergenciais com 

Material de consumo. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação sendo 

revogadas as disposições em contrário. 
  

Aos dezesseis dias de março de 2026 

 

LETÍCIA GOULART FONTANA 

Diretora Presidente do PREVIMAT 

Decreto nº 4.193/2023 

 

 

LEGISLATIVO-ERRATA TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 05/2026 

 
Considerando o TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 05/2026 do presidente, publicado em 

12/03/2026, páginas 18 na Edição n° 3792 do Diário Oficial Eletrônico do Município de Matelândia, 

considerando que houve erro material de digitação, retifica-se o presente conforme a seguir: 

 

Onde lê-se 
CONTRATADO 

FORNECEDOR SUPRA – CONSULTORIA, TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL EM GESTÃO PÚBLICA LTDA 

CNPJ 40.621.340/0001-54 

ENDEREÇO R. JOHN KENNEDY 

CIDADE JACAREZINHO – PR CEP 86.210-000 

TELEFONE 43 99175-1858/43 3259-2453 
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Leia-se: 

 
CONTRATADO 

FORNECEDOR ICAP – INSTITUTO DE CAPACITAÇÃO E PESQUISA 

CNPJ 04.727.713/0001-02 

ENDEREÇO RUA DOUTOR JOAO COLIN 

CIDADE / ESTADO JOINVILLE - SC CEP 89.204-001 

TELEFONE 47 9 9930-7148 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 

Ao decimo terceiro dia do mês de março de 2026 

 

 

LUCAS DA SILVA CADINI 

Presidente 

 

 

LEGISLATIVO-ERRATA TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 06/2026 

  
 Considerando o TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 06/2026 do presidente, publicado 

em 13/03/2026, páginas 184 e 185 na Edição n° 3793 do Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Matelândia, considerando que houve erro material de digitação, retifica-se o presente conforme a 

seguir: 

 

Onde lê-se: 

 
CONTRATADO 

FORNECEDOR SUPRA – CONSULTORIA, TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL EM GESTÃO PÚBLICA LTDA 

CNPJ 40.621.340/0001-54 

ENDEREÇO R. JOHN KENNEDY 

CIDADE JACAREZINHO – PR CEP 86.210-000 

TELEFONE 43 99175-1858/43 3259-2453 

 

 

Leia-se: 
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CONTRATADO 

FORNECEDOR MAPA INSTITUTO LTDA 

CNPJ 44.690.580/0001-09 

ENDEREÇO R PARANÁ 

CIDADE CASCAVEL – PR CEP 85.807-040 

TELEFONE 45 99129-0837 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 

Ao decimo sexto dia do mês de março de 2026 

 

 

LUCAS DA SILVA CADINI 

Presidente 
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